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Assessoria Jurídica opinou pela contratação direta, mediante dispensa
de licitação, com arrimo no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 c/c
Decreto Federal n.º 9.412/2018.

R E S O L V O:

I –DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR à empresa A. L. MONTE COMÉRCIOS E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ de nº 09.068.212/0001-85, no valor total de R$ 700,00
(setecentos reais), de acordo com o Quadro-Resumo do Processo de
Compra de Nº. 169/2019 (0341227).

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 26 de junho de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

PROCESSO SEI N.º 2018.018381

Pregão Eletrônico n.º 4.024/2019-CPL/MP/PGJ SRP

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante MEMORANDO Nº
109.2018.ARPC.0258333.2018.018381, bem como o teor do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 4.2018.ARPC.0258315.2018.018381.

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.024/2019-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 14/06/2019 e 19/06/2019, sobretudo, as
ponderações do relatório circunstanciado de apreciação do certame de
referência, tendo por objeto a formação de registro de preços para
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
técnicos para operação dos sistemas de sonorização e comunicação
audiovisual no Ministério Público do Estado do Amazonas, pelo período
de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições descritas no
Edital e seus anexos;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa ARMANDO
MONTEIRO MAIA FILHO - ME, inscrita no CNPJ N.º 05.491.663/0001-
70, no valor global de R$ 39.030,00 (trinta e nove mil e trinta reais);

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 5.450/2005 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.024/2019-CPL/MP/PGJ SRP, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 273.2019.02AJ-
SUBADM.0345251.2018.018381

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCS para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 26 de junho de
2019.

Mauro Roberto Veras Bezerra
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Notícia de Fato n.º 040.2018.001758
Requerente: Claudia Nascimento
Requerido: Prefeitura Muncipal de Manaus / SEMED
Assunto: Aviso de arquivamento

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos
termos do Art. 25, caput, e §1º IV da Resolução 006/2015 - CSMP, dá
conhecimento a quem
possa interessar, que foi arquivado a Notícia de Fato em epígrafe,
consoante razões já expostas
no despacho, cuja cópia é integrante destes autos.
Informa-se a todos os cientificados que fica disponibilizado o prazo de
10 (dez) dias, para eventual
interposição de recurso, a ser interposto diretamente nesta Promotoria
de Justiça.

Manaus/AM, 27 de junho de 2019.

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2019/0000110661.28PROM_MAO

PORTARIA Nº 002.2019.42ªPJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
42ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa
Idosa e da Pessoa com Deficiência  - PRODHID, representado por sua
Promotora de Justiça titular que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, máxime os artigos 127, caput, e
129, inciso III, da Constituição Federal, e as disposições da Lei
Orgânica Nacional nº 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº
011/93;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 129,
incisos I, II e III, estabelece que são funções do Ministério Público
promover, privativamente a ação penal pública, na forma da lei, bem
como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, e,
ainda, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício, em consonância com o artigo 2º, da Lei 8.080 de
19/09/1990, e que é assegurado ao cidadão o acesso ordenado e
organizado aos sistemas de saúde, visando a um atendimento mais
justo e eficaz, observando também que nas
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